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Prezados Diretores,  

 

As etapas referentes ao Módulo 2 do Curso de Gestão 1.0 – 1ª EDIÇÃO 2026, 

compreendem também, o envio do vídeo e a participação na avaliação por pares. 

O envio do vídeo constitui uma etapa essencial do percurso formativo, sendo requisito 

para análise e devolutiva pedagógica, contemplando tanto a avaliação do professor 

avaliador quanto a etapa de avaliação por pares. 

 

        Período de envio do vídeo: 16/03 a 25/03/2026 

 

      Orientações para envio: 

1.   Acesse o Ambiente Virtual de Aprendizagem AVA 

2.   Localize o curso Escola de Gestão 1.0 – 1ª edição/2026 

3.   Acesse o tópico Atividades Avaliativas 

4.   Clique na atividade Produção de vídeo e análise de vídeo 

5.   Realize o envio do arquivo e finalize em “Salvar mudanças” 

6.   Após o 1o envio do vídeo, será habilitado o 2º envio do mesmo vídeo.  

Recomenda-se que os cursistas realizem o envio com antecedência. 

   

         Período de avaliação por pares (análise e avaliação do vídeo do par) 

 

Após o envio do vídeo, os cursistas deverão participar da etapa de avaliação por 

pares no período de 26/03 a 30/03/2026 
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      Orientações para avaliação por pares: 

1.   Acesse o Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) 

2.   Localize a atividade de avaliação por pares 

3.   Assista aos vídeos disponibilizados 

4.   Realize a avaliação conforme os critérios estabelecidos na plataforma. 

 

 

• Público-alvo: Cursistas do Escola de Gestão 1.0 -  1ª Edição 2026. 

• Datas: 16 a 30/03/2026. 

 

 

 Atenciosamente, 

 

Geandro de Oliveira 

Coordenador Geral - Dirigente Regional de Ensino 

Unidade Regional de Ensino – Norte 2 

 


